
PORTARTA N" 20.697 I 2O2t

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
ESTADO Do PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
Art. 98 DA Lei Municipal rggo lo9 que trata do Regime
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

3

MUNIGíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

SUDOESTE,
com base no
Jurídico dos

CONCEDER; a servidora IVONETE
Departamento de promoção Social, 3O dias
Fevereiro 2O2L .

DE OLIVEIRA, lotado
de fêrias, a partir de 01

No
de

GABINETE DO PREFEITO MUNIC.IPAL, 08 DE FEVEREIRO DD 2021.

Publique - se

Ricardo Ortinã
Prefeito Municipal


